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AUTóGRAFO N' I.398 DE 18 DE MÂIO DE 2026

..AUTORIZA O P'ODER ETECUTTVO MI,'NICIPAL

A REALIZAR A TRÁNSFERÊNCIA DE REPASSES

FTNAnCEIROS PAR.A e OnCeXZeçÃO DA

socrrDArrE cwrL lNsTrTrrrçÃo DE LoNcA
ppnrrerÊncra PARA rDoso§ (ILprl - LAR sÃo
VICENTE DE PAULO"

AUTOR EXECU"TIVO UU ICIPAI

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRÂS A.PROVA:

AÍt. 1"- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reafizar repasse

financeiro à Instltúção de Longa Permanêncla para Idosos (ILPII - LAR' SÃO

VICEITTE DE PAULO, situada na Rua Joáo Antunes de Macedo, 648, Centro,

Silveiras/SP, CEP 12690-000, inscríta no CNPJ n' 01.067.715/OOOI-24,

entidade beneÍicente que presta serviços de acolhimento à pessoas idosas, cujo

repasse será formalizado em termo de colaboraçáo próprio.

Parrígrefo Únlco - A celebraçáo do Termo de Colaboração entre o

município de Silveiras e a entidade descrita no artigo anterior, por meio da Secretaria

Municipal de Assistencia Social, tem por objetivo o atendimento de idosos em stuaçáo

de vuinerabiüdde, pelo perÍodo de 12 (doze) meses.

AÍt. 2" - O valor a ser repassado à entidade descrita no artigo anterior
para o atendimento de cada beneÍiciário, será de R$ 15O.OOO,0O (cento e cinquenta mil
reais).

AÍt. 3" - As despesas decorreÍrtes da execução desta lei correrâo por

conta de dotaçôes próprias do orçamento municipal, suplementadas se necessá,rio.

Art. 4o - Esta l,ei entÍa em vigor na data de sua publi

retroagindo seus efeitos à 1' de janeiro de 2026. @' /
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Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 18 de maio de 2026.
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